DECLARAÇÃO  DE  NÃO  IMPEDIMENTO  LEGAL

(processos administrativos e penais)

                       De acordo com o disposto no Inciso V do Artigo 5º. da Circular SUSEP nº. 127, de 13/04/2000, declaro, sob as penas de ordem administrativas e penal, cominadas no art. 3º. da Lei nº. 6.868, de 03/12/80, que não sou falido, nem possuo antecedentes criminais relacionados com os crimes a que as referem as Seções II, III e IV do Capítulo VI, do Título I, os Capítulos I, II, III, IV, V, VI e VII do Título II, o Capítulo V do Título VI, Capítulos I, II e III do Título VIII, os Capítulos I, II, III e IV do Título X e o Capítulo I do Título XI, parte especial do Código Penal.

                                                   Aracaju (SE), ______ de ______________________ de  ______.

                                                              

_______________________________________                                        

Nome: ________________________________________________

Carteira de Identidade: ___________________________________

C.P.F.: ________________________________________________

Capitulação dos Crimes acima aludidos:

Título I - Dos crimes contra a pessoa. Capítulo VI - Dos crimes contra a liberdade individual. Seção II - Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio (art. 150). Seção III - Dos crimes contra a inviolabilidade de correspondência (arts.151 e 152). Seção IV - Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos (arts. 153 e 154).

Título II - Dos crimes contra o patrimônio. Capítulo I - Do furto (arts. 155 e 156). Capítulo II - Do roubo e da extorsão (arts. 157 e 160). Capítulo III - Da usurpação (arts. 161 e 162). Capítulo IV - Do dano (arts. 163 e 166). Capítulo V - Da apropriação indébita (arts. 168 e 169). Capítulo VI - Do estelionato e outras fraudes (arts. 171 e 179). Capítulo VII - Da receptação (art. 180).

Título VI - Dos crimes contra os costumes. Capítulo V -Do lenocínio e do tráfico de mulheres (arts.227 e 231).

Título VIII - Dos crimes contra a incolumidade pública. Capítulo I - Dos crimes de perigo comum (arts. 250 e 259). Capítulo II - Dos crimes contra a segurança dos meios de comunicação e transportes e outros serviços públicos (arts. 260 e 266). Capítulo III - Dos crimes contra a saúde pública (arts. 267 e 284). 

Título X - Dos crimes contra a fé pública. Capítulo I - Da moeda falsa (arts. 289 e 292). Capítulo II - Da falsidade de títulos e outros papéis públicos (arts. 293 e 294). Capítulo III - Da falsidade documental (arts. 296 a 305). Capítulo IV - De outras falsidades (art. 306 a 311).

Título XI - Dos crimes contra a administração pública. Capítulo I - Dos crimes praticados por  funcionários públicos contra administração em geral (art. 31 a 326).

